DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003.

Institui a Comissdo Executiva
Interministerial  encarregada  da
implantagdo das agdes direcionadas a
producdo e a0 uso de Oleo vegeta -
biodiesel como fonte alternativa de
energia.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribui¢io que lhe confere o art. 84,
inciso VI, alinea"a", da Constituicao,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituida a Comissdo Executiva Interministerial encarregada da
implantacdo das agdes direcionadas a producdo e ao uso de 0leo vegeta - biodiesel como
fonte alternativa de energia.

Art. 2° Compete a Comissdo Executiva Interministerial:

| - coordenar a implantagdo das recomendacfes constantes do Relatério do Grupo de
Trabalho Interministerial encarregado de apresentar estudos sobre a viabilidade de
utilizacdo de 6leo vegetal - biodiesel como fonte aternativa de energia, de que trata o
Decreto de 2 de julho de 2003;

Il - elaborar, implementar e monitorar programa integrado para a viabilizacdo do
biodiessl;

[11 - propor os atos normativos que se fizerem necessarios a implantacéo do programa
previsto no inciso Il;

IV - andlisar, avaiar e propor outras recomendagOes e acdes, diretrizes e politicas
publicas ndo previstas no Relatério mencionado no inciso I.

Art. 3*A Comissdo Executiva Interministerial subordinase a Casa Civil da
Presidéncia da Republica e seraintegrada por um representante dos seguintes 0rgaos.

| - Casa Civil da Presidéncia da Republica, que a coordenara;

Il - Secretaria de Comunicacdo de Governo e Gestdo Estratégica da Presidéncia da
Republica;

[l - Ministério da Fazenda;



IV - Ministério dos Transportes;

V - Ministério da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento;

VI - Ministério do Trabalho e Emprego;

VII - Ministério do Desenvolvimento, Indistria e Comércio Exterior;

VI1II - Ministério de Minas e Energia;

IX - Ministério do Plangjamento, Orcamento e Gest&o;

X - Ministério da Ciénciae Tecnologig;

X1 - Ministério do Meio Ambiente;

X1l - Ministério do Desenvolvimento Agrério;

X1l - Ministério da Integracdo Nacional;

X1V - Ministério das Cidades.

§ 1° Os membros titular e suplente de cada 0rgéo seréo designados pelo Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Republica, mediante proposta dos Ministros
de Estado a que estiverem subordinados, no prazo de quinze dias a contar da data de
publicacéo deste Decreto.

2° O Coordenador da Comissdo Executiva Interministerial poderda convidar
representantes de outros 6rgdos ou de entidades publicas ou privadas, para participar de
suas reunides e de discussdes por ele organizadas.< /p>

Art. 4° A Comissdo Executiva Interministerial, no prazo de trinta dias, a contar da
data da sua instalagdo, elaborara e encaminhard para a aprovacdo do Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Republica o regimento interno disciplinando o seu

funcionamento.

Art. 5° A Comissdo Executiva Interministerial terd, como unidade executiva, um
Grupo Gestor.

Pardgrafo anico. Compete ao Grupo Gestor a execucdo das agles relativas a gestdo
operacional e administrativa voltadas para o cumprimento das estratégias e diretrizes
estabel ecidas pela Comisséo Executiva Interministerial.

Art. 6° O Grupo Gestor seraintegrado por um representante de cada érgado e entidade
a seguir indicados:



| - Ministério das Minas e Energia, que o coordenard;

Il - Casa Civil da Presidéncia da Republica;

[l - Ministério da Ciéncia e Tecnologia;

IV - Ministério do Desenvolvimento Agrario

V - Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior;

VI - Ministério do Planegjamento, Orcamento e Gest&o;

VII - Ministério da Fazenda;

VIII - Ministério do Meio Ambiente;

IX - Ministério da Integracéo Nacional;

X - Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento;

X1 - Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social - BNDES;

X1l - Agéncia Nacional do Petroleo - ANP;

X111 - Petréleo Brasileiro S.A. - Petrobras;

X1V - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria— Embrapa.

1° Os membros, titular e suplente, do Grupo Gestor ser&o indicados pelos dirigentes

maximos de seus respectivos 6rgaos ou entidades e designados pelo Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil, no prazo de quinze dias a contar da data de publicacdo deste Decreto.

2° O coordenador do Grupo Gestor podera instituir comissdes e grupos técnicos com
a finalidade de desenvolver atividades especificas em cumprimento dos objetivos
estabel ecidos neste Decreto.

Art. 7° Para o desempenho das atividades a que se referem os artigos 2° e 6° deste
Decreto, a Comissdo Executiva Interministerial e o Grupo Gestor poderdo dispor do apoio
técnico, entre outros, das seguintes entidades.< /p>

| - Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; e

Il - Centro de Gestéo e Estudos Estratégicos, de que trata o Decreto n° 4.078, de 9 de
janeiro de 2002.



Art. 8° O apoio administrativo e 0s meios necessarios a execugdo dos trabalhos da
Comissdo Executiva Interministerial seréo fornecidos pela Casa Civil da Presidéncia da
Republica e do Grupo Gestor pelo Ministério de Minas e Energia.

Art. 9° As fungBes de membro da Comissdo Executiva Interministerial e do Grupo
Gestor, consideradas missao de servico relevante, ndo seréo remuneradas.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, 23 de dezembro de 2003; 182° da Independéncia e 115° da Republica.
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